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por cento ao ano incidentes sobre os pagamentos realizados às Usinas de Leite, no ãmbito do Programa
Nacional do Leite para as Crianças Carentes - PNLCC.

§ I Na alienação das ações de que trata o inciso 111 deste artigo. considerar-se-á a média
doreços de abertura e fechamento das cotações nos vinte pregões anteriores à data de alienação.

§ 2C O pagamento do preço das ações alienadas na forma do inciso III deste artigo
poêrá ser efetuado com os títulos da divida pública federal de que trata o inciso 1.

'5	
§ 31' As normas e condições para a efetivação dos pagamentos de que trata o inciso VI

dffié artigo serão lixadas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento e
Orçamento.

§ 42 O Ministério da Fazenda informará ao Congresso Nacional. semestralmente. até a
quitação do débito. os valores pagos pela União. por conta do PROAGRO. na forma do inciso VI deste
artigo.

§ 51' A equalização a que se refere o inciso Vil deste artigo é devida desde a data de cada
desembolso e as subseqüentes serão efetuadas a cada período de doze meses, contado da data da
assembléia geral ordinária que aprovar o balanço da companhia.

Art. 2 As dividas da União. a que se referem os incisos \' a VIII do art. 1 1, desta Niedida
Provisória. assim como as dividas da União para com o Banco do Brasil S.À. reconhecidas como
liquidas, certas e exigíveis pelos Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF nC 150. de 1995. cujos
relatórios foram aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda, poderão ser pagas com Títulos do
Tesouro Nacional. emitidos para esse fim, registrados na Central de Custódia e de Liquidação
Financeira de Títulos - CETIP.

§ 1C Os títulos a que se refere ocaput deste artigo, cujo prazo de vencimento não poderá
exceder a dezoito anos, serão atualizados pelo índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-Dl
da Fundação Getúlio Vargas. acrescido de juros de ate quinze por cento ao ano.

§ 2 Poderão ser. ainda, utilizadas para amortização ou liquidação das dividas a que se
refere o caput deste artigo. ações de propriedade da Uniào, depositadas no fundo de amortização da
Divida Pública Federal - FADP ou no Fundo Nacional de Desestatização - FND. de quaisquer espécies e
classes, negociadas ou não em bolsa de valores, representativas de participação em sociedades anônimas
de capital aberto ou fechado, públicas ou privadas. ouvidos previamente os Ministros de Estado da
Fazenda e do Planejamento e Orçamento.

W.
Ib § 3C As ações das sociedades de que trata o parágrafo anterior terão seu preço

determinado de acordo com um dos critérios a seguir. em ordem de prioridade:

a) no caso de sociedades anônimas com ações negociadas em bolsa de valores, pela
sistemática prevista no § 1 2 do art. IC desta Medida Provisória;

b
b) no caso de sociedades anônimas relacionadas no Programa Nacional de

Desestatização. de que trata a Lei nC 9.491, de 9 de setembro de 1997. ou em programa estadual de'
desestatização. de acordo com o preço mínimo estipulado no respectivo edital de privatização:

c) no caso de sociedades anônimas não abrangidas pelas alíneas "a" e "b". pelo valor
patrimonial, apurado com base no último balanço publicado pela companhia.

§ 42 As ações de que tratam o inciso III do art, l e o § 2 do art. 2 2 desta Medida
Provisória depositadas no Fundo de Amortização da Divida Pública Federal, poderão ser livremente
negociadas pelo Banco do Brasil S.A.. não se sujeitando a novo depósito naquele Fundo.

Art. 32 Fica o Banco Central do Brasil autorizado a adquirir, por cessão, crédito oriundo
deJmpréstimo externo concedido, em 15 de setembro de 1980, pelo Banco do Brasil S.A. ao Bank
Hd1owy W Warszowie S.A., mediante o pagamento do saldo devedor atualizado da referida operação.

Art. 4e As disponibilidades financeiras dos Fundos a que se referem o parágrafo único do
arti 6e do Decreto-Lei nC 2.295. de 21 de novembro de 1986, e o art. 1 2 da Lei nC 8.150. de 28 de
deernbro de 1990. serão aplicadas por intermédio de instituição financeira pública federal, na forma
diiplinada pelo Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à parcela de disponibilidades
finiweiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, na
forma do art. 9e da Lei n2 8.019. de II de abril de 1990.

Art. 52 As sociedades de economia mista de capital aberto. detentoras de saldo credor na
conta de registro das contrapartidas de ajuste de correção monetária do ativo permanente e do
patrimônio liquido em balanço com data-base anterior à publicação da Lei nC 8.920. de 20 de julho de

1994. poderão deixar de destinar referido saldo para a constituição de reserva de lucros a realizar
Parágrafo único. () disposto neste artigo aplica-se somente nos casos em que o balanço

semestral da sociedade tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração e se dele constar.
expressamente. pros isão para o pagamento dos di idendos referentes ao primeiro semestre de 1994.

Art. ó O art. 22 da Lei nC 8.249. de 1991. fica acrescido do § 31-':
3C Será admitida, para fins de cálculo dos juros das NTN, a utilização da taxa média

de rentabilidade das Letras do Tesouro Nacional - LTN. colocadas junto ao público no inicio de
cada período de fluência da taxa de juros, ou. na sua impossibilidade, a utilização da taxa média
ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC. divulgada pelo Banco Central do Brasil."

Art. 7 O caput do art.	 da 1 .ei li! 9.094. de 14 de setembro de 1995,  passa a vigorar
com a seguinte redaçào:

"Art.	 O FND fica autorizado a resoatar quotas da União ou a pagar Obrigações do
FND de titularidade da 1. niào. até o montante estabelecido nesta Lei, mediante transferência das
ações subscritas na forma do artigo anterior."

Art. S Fica o Banco do Nordeste do Brasil S.A. - l3Nl3 autorizado a adquirir e o Fundo
Nacional de Desenvolvimento - FND autorizado a alienar ao 13NI3 ações de propriedade do FND que
estão depositadas no Fundo Nacional de Desestatização. as quais deverão permanecer depositadas neste
t'iltinio Fundo. em nome do BNB.

Art. 9 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nC
1.553-19. de 4 de setembro de 1997.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília. 2 de outubro	 de 1997: 176C da lndependênciae 1091'da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.555-15, DE 2 DE OUTUBRO DE 1997

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito extraordinário até o limite de R$ 106.000.000,00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 62,
combinado com o § 32 do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Mi. l Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2

9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário até o limite
de R$ 106.000.000,00 (cento e seis milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo 1
desta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo 11 desta Medida Provisória.

Axt, 32 Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma do Anexo 111.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9

1.555-14, de 4 de setembro de 1997.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2	 de outubro	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

39000 — MINISTERIO DOS TRANSPORTES — ENTIDADES SUPERVISIONADAS
39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM	

PC	 .00

ANEXO 1	
EDITO £X1RAlNA.RlO

PROGRAMA DE TAALHo (SUPLEMENTAÇAO)
	 RECLO1SOS DE TODAS AS FOSTES E TRARSFÉR(IICI*S

£SPECIFICACiO ESFERA T O T A 1 PESSOAL E
ENC. SIAIS

.11*05 E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

I11YEST1HTOS IWVERSaES
FINANCEIRAS

AI€)ITIZAÇO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
D( CAPITAL

m.w500.TI 106000,000 640 000 105$00 000

TDAN500$Tf 500001*110 IOWOO 000 1140 000 105150 000

SEOTAUSAÇIO 00 S0000IA1	 . 100000 000 540 000 05$00 000

$6 006 0535 1340 7504,064 9U 064

alDUS S0000IA$IAS £IP0CPICIAIS

UCOTADILICCI AO COSOTEDAS MIPPIMAS	 DE	 TSAFEDO	 £
SC4SÇAIR TOICFDI	 0000VIARIOS	 0ARIFICA005	 OU
INTIN!011Dos	 se.	 OITUAÇ€DS	 JPRD(VISIVEIS.
1501CIALMANTI. CM VIRTUDE 01 FATOREI CLIMATICOS.

A 011.0539 $310 0001 FISCAL !A4 064 106* 064

055*1 S0000I*DIA3 IIE0000CIAIS

SOAI 0535.33*3 07111.53* 01101 936

550550*5 IMAICIPICIAL DE NECUVEDAÇEO ~VIÁRIA

tolCOçio	 0€	 O55AS	 IMIN(NTIIESTI	 EMASSINCI*I.
DESTINADAS A 00CU.INAÇZO 0€	 500001*5	 FEDERAIS	 o
COTADO AOAIIÇADO Dl DETER IOSAÇao.

14 005 0530 33*3.0001 FISCAL $014.575 SOCA 575

005A96 EPCSCEPICIAL DE SICIJ.ERAC&0 00000IAUIA CM
50900510

leoa 0530 3363.000. FISCAL $54	 139 $54	 $39

550056*5	 F€PGECCI*L DE IPCCTJSENAÇZD 1000016*10 PIO
PARA

15 096 0535 336310005 FISCAL 496 551 406	 I

P*OAIIA £FC100SCIIL DE REOJ0150Ç&O 000001*01* No
COADA

IS CIA 0535 33630006 FISCAL 311	 151 317	 leI

550050*5 00E5005C*AL DE IOCUI'ERAÇDO RODOVIÁRIA (P4
PESNAUtO

IA 055 0539 33A3 ' 000l
55055550 IPEICCICIAL DE NECLII'EOAÇID 00000IACIA CM

FISCAL 5264 070 5264 070

MI 
mos 

CORAIS

--A
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39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 
EREDITO EXT0AIIlMI0

ANEXO 1 

PROGRAMA DE TR*•ALHO (SUPLEMEPATACAO)
	 R(D.RS0S 19 TODAS *2 FOOITOT 6 1114 SF6116410119

ESPECIFICAÇÃO
DC. SOCIAIS DA DIVIDA

ESFERA	 T O T A 1	 PESSOAL E	 JROS E DC.	 DJTRAS DESP.	 D4VESTII(1ITOS	 ISNSRSÕCS	 AI'TIZA0
COARRATES FINAACEIRAS DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

IS 009 0539 3363 0009 FISCAL 24291 299 2429% 299

P00204446 EPENOESCIAL ce orcuoEnAçIO 000001*51* FIO

110 DE	 .1*116110

16 00$ 0539 3363 0010 FISCAL 21512 504 21502594

P9020494 64490010I$1 DE $CC096IIAÇSO 0000VIARIA EM
SEX OAuLO

16 098 0535 3363 0311 FISCAL 1011.201 1216 201

09009*90 6lCOOCNCIAt DE $ÉCUPEOACDO 0000VIA$IA MD

1099 0539 3313 0012 FISCAL 3161.030 0161 030

P90200146 0C€NCCMCIAL 06 I1ECUFEAAÇIO 102001901* 110
610 204606 00 SUL

II DII 0939 3363 DOIS FISCAL 3790 993 3790 .093

0*02049* £OCNGCMCI81 DE 6ECUPE9AÇI0 9000411*91* NO

6*610 1200590

1* 098 0539 3363 0017 FISCAL 29252 312 21252.312

99020944* E94NCEMCI4L DE OCCU#EIAÇIO 600001461* 610
-RUJO

IA 0$11 0539 3313.00%? FISCAL 1110 375 110 375

690201144* 6949001C14L DE IECUPCR0ÇXO M0000IANIA EM
SANTA CATARINA

II 011$ 0531,3313 0024 FISCAL 111.706 III 706

96020*94 696IGENCIAL DE NEQIPEI4ÇEO 902001*61* NO
NATO 200090 20 SUL

49 0811 0539 441$ $40.000 $40 DOO

FISCALIZ*ÇXD TECNICA 20111020414* 06610611016L DE
IIED.J9I9*ÇbO 900001891*

P*2040V6•	 MIOITONIA	 TECIIICA	 .8	 E9IWÇZO	 009

SEIVIVO9 *1981101600 7004	 A	 611766$00	 20	 96041$94

E90NGENCIAI. 06 NECIJOE94TXO 6000V 18111*.

II DII 0539.4lI$.000I FISCAL $40 000 $10.000

FISCALIZA010 TÉCNICA 9061020*94 E6660ENCIAL DE

960J•ONAÇIO 102061*914

TOTAL	 FISCAL 106000.000 949.000 109190.000

90000 — RESERVA DE CONTINGENCIA 99	 1,00

90000 — RESERVA DE CONTINGENCIA 
ANELO II	

.	 CREDITO EXTRAIN&JII0

PROGRAMA ON TA•ALNO (CANCELAMENTO)	
RCDS06 01 700*2 AS PONTES O T6AM$F6IIICIA$

ESPECIFICAAO ESFERA T O T A 1 PESSOAL E
DC. SOCIAIS

.OS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
COMENTES

INVESTIMENTOS INVERSOES
FINMCEIRAS

AIRTIZAOO
DA DIVIDA

OUTRAS bife.
DE CAPITAL

RESERVA 99 CO4ITINONNCIA 101000,000

9992908 DE CONTINS(NCIS 104000.000

969060* 06 CONTINGEICIA 400000 000

III?, .9199.99119 ?0*000.000

99901198 01 COIITINGENCIA

$69016 EI 60971	 CO00ENSA'TONIA	 PIA	 8119120A	 09.

0160110$ NOICIONAIN 6*9* OOTA89$ lINUÇICI66TIAN7E
0960107*9.

FISCAL 101000.000

96 9900* 06 COI%110MENCIA

TOTAL	 FISCAL 104000.000

40 III

AcALSCIM

20000 - MINIOTIRIO 00$ TRM4P00TCS
20201 D(PMTAMMTO N0ClIA*. DL ESTRADAS CC R00AII

maca ITA	 RE$O$ DC TOAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 (0$ 1.00)

ES P0 C 1 F 1 CAÇA O 0SF. 0030010MMIITO FONTE CATEGORIA
ECI00ICA

2000.00.00	 MUITAS DE CAPITAL FIO 100000000

2400.00.00	 TL*IFIRVCIAS CC CAPITAL FIO ' 100000000

2410.00.00	 TRAI6FLRCPCIAS INTDAO0VE204ANENT*IS FIO 100000000

2111.01.0I	 TRAAI$FERDCIA DE RECURSOS 000190010$ DO TESOIPO FIO 100000000
NACIONAL

TOTAL FISCAL	 1	 10~

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.574-5, DE 2 DE OUTUBRO DE 1997

Dispõe sobre a concessão de financiamento vinculado à
exportação de bens ou serviços nacionais.

§ 12 O Poder Executivo fixará os limites máximos admissíveis para efeito deste artigJ

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se também aos encargos vincendos 'de operaç4s já
realizadas, em' relação às quais preexistam obrigações do Tesouro Nacional na conformidade das
Resoluções nos 509, de 24 de janeiro de 1979, e 1.845, de 12 de julho de 1991, ambas do Con4elho

Monetário Nacional.

Art. 32 Os Ministros de Eizado da Fazenda e da Indústria, do Comércio e do Tu4smo
estabelecerão as condições para a aplicação do disposto nesta Medida Provisória, observadas, ainda , as

lsposições do Conselho Monetário Nacional.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2

1.574-4, de  de setembro de 1997.

Art. 5 2 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Fica revogada a Lei n°8.187, de 1° de junho de 1991,

Brasília, 2 de "cubro de 1997; 1762 da Independência e I09 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Francisco Dorneiles

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Nas operações de financiamento com recursos da Programação Especial das
Operações Oficiais de Crédito, vinculadas à exportação de bens ou serviços nacionais, o Tesouro
Nacional poderá pactuar encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional,
no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações - PROEX.

Art. 22 Nas operações de financiamento vinculadas à exportação de bens ou serviços
nacionais não abrangidas pelo disposto no artigo anterior, bem como nos financiamentos à produção de
bens destinados à exportação, o Tesouro Nacional poderá conceder ao financiador equalização suficiente
para tornar os encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional.

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.577-4, DE 2 DE OUTUBRO DE 1997

Altera a redação dos arts. 2°, 62, 72, 11 e 12 da Lei n2

8,629, de 25 de fevereiro de 1993, acresce dispositivo à
Lei n° 8.437, de 30 de junho de 1992, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Os arts. 22, 62, 721
 11 e 12 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passam a

vigorar com a seguinte redação:



22160	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N° 191 SEXTA-FEIRA, 3 OUT 197

39000 — MINISTERIO DOS TRANSPORTES — ENTIDADES SUPERVISIONADAS	 90	 4.00

39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 
EREDITO EXT0AIIlMI0

ANEXO 1 

PROGRAMA DE TR*•ALHO (SUPLEMEPATACAO)
	 R(D.RS0S 19 TODAS *2 FOOITOT 6 1114 SF6116410119

ESPECIFICAÇÃO
DC. SOCIAIS DA DIVIDA

ESFERA	 T O T A 1	 PESSOAL E	 JROS E DC.	 DJTRAS DESP.	 D4VESTII(1ITOS	 ISNSRSÕCS	 AI'TIZA0
COARRATES FINAACEIRAS DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

IS 009 0539 3363 0009 FISCAL 24291 299 2429% 299

P00204446 EPENOESCIAL ce orcuoEnAçIO 000001*51* FIO

110 DE	 .1*116110

16 00$ 0539 3363 0010 FISCAL 21512 504 21502594

P9020494 64490010I$1 DE $CC096IIAÇSO 0000VIARIA EM
SEX OAuLO

16 098 0535 3363 0311 FISCAL 1011.201 1216 201

09009*90 6lCOOCNCIAt DE $ÉCUPEOACDO 0000VIA$IA MD

1099 0539 3313 0012 FISCAL 3161.030 0161 030

P90200146 0C€NCCMCIAL 06 I1ECUFEAAÇIO 102001901* 110
610 204606 00 SUL

II DII 0939 3363 DOIS FISCAL 3790 993 3790 .093

0*02049* £OCNGCMCI81 DE 6ECUPE9AÇI0 9000411*91* NO

6*610 1200590

1* 098 0539 3363 0017 FISCAL 29252 312 21252.312

99020944* E94NCEMCI4L DE OCCU#EIAÇIO 600001461* 610
-RUJO

IA 0$11 0539 3313.00%? FISCAL 1110 375 110 375

690201144* 6949001C14L DE IECUPCR0ÇXO M0000IANIA EM
SANTA CATARINA

II 011$ 0531,3313 0024 FISCAL 111.706 III 706

96020*94 696IGENCIAL DE NEQIPEI4ÇEO 902001*61* NO
NATO 200090 20 SUL

49 0811 0539 441$ $40.000 $40 DOO

FISCALIZ*ÇXD TECNICA 20111020414* 06610611016L DE
IIED.J9I9*ÇbO 900001891*

P*2040V6•	 MIOITONIA	 TECIIICA	 .8	 E9IWÇZO	 009

SEIVIVO9 *1981101600 7004	 A	 611766$00	 20	 96041$94

E90NGENCIAI. 06 NECIJOE94TXO 6000V 18111*.

II DII 0539.4lI$.000I FISCAL $40 000 $10.000

FISCALIZA010 TÉCNICA 9061020*94 E6660ENCIAL DE

960J•ONAÇIO 102061*914

TOTAL	 FISCAL 106000.000 949.000 109190.000

90000 — RESERVA DE CONTINGENCIA 99	 1,00

90000 — RESERVA DE CONTINGENCIA 
ANELO II	

.	 CREDITO EXTRAIN&JII0

PROGRAMA ON TA•ALNO (CANCELAMENTO)	
RCDS06 01 700*2 AS PONTES O T6AM$F6IIICIA$

ESPECIFICAAO ESFERA T O T A 1 PESSOAL E
DC. SOCIAIS

.OS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
COMENTES

INVESTIMENTOS INVERSOES
FINMCEIRAS

AIRTIZAOO
DA DIVIDA

OUTRAS bife.
DE CAPITAL

RESERVA 99 CO4ITINONNCIA 101000,000

9992908 DE CONTINS(NCIS 104000.000

969060* 06 CONTINGEICIA 400000 000

III?, .9199.99119 ?0*000.000

99901198 01 COIITINGENCIA

$69016 EI 60971	 CO00ENSA'TONIA	 PIA	 8119120A	 09.

0160110$ NOICIONAIN 6*9* OOTA89$ lINUÇICI66TIAN7E
0960107*9.

FISCAL 101000.000

96 9900* 06 COI%110MENCIA

TOTAL	 FISCAL 104000.000

40 III

AcALSCIM

20000 - MINIOTIRIO 00$ TRM4P00TCS
20201 D(PMTAMMTO N0ClIA*. DL ESTRADAS CC R00AII

maca ITA	 RE$O$ DC TOAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 (0$ 1.00)

ES P0 C 1 F 1 CAÇA O 0SF. 0030010MMIITO FONTE CATEGORIA
ECI00ICA

2000.00.00	 MUITAS DE CAPITAL FIO 100000000

2400.00.00	 TL*IFIRVCIAS CC CAPITAL FIO ' 100000000

2410.00.00	 TRAI6FLRCPCIAS INTDAO0VE204ANENT*IS FIO 100000000

2111.01.0I	 TRAAI$FERDCIA DE RECURSOS 000190010$ DO TESOIPO FIO 100000000
NACIONAL

TOTAL FISCAL	 1	 10~

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.574-5, DE 2 DE OUTUBRO DE 1997

Dispõe sobre a concessão de financiamento vinculado à
exportação de bens ou serviços nacionais.

§ 12 O Poder Executivo fixará os limites máximos admissíveis para efeito deste artigJ

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se também aos encargos vincendos 'de operaç4s já
realizadas, em' relação às quais preexistam obrigações do Tesouro Nacional na conformidade das
Resoluções nos 509, de 24 de janeiro de 1979, e 1.845, de 12 de julho de 1991, ambas do Con4elho

Monetário Nacional.

Art. 32 Os Ministros de Eizado da Fazenda e da Indústria, do Comércio e do Tu4smo
estabelecerão as condições para a aplicação do disposto nesta Medida Provisória, observadas, ainda , as

lsposições do Conselho Monetário Nacional.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2

1.574-4, de  de setembro de 1997.

Art. 5 2 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Fica revogada a Lei n°8.187, de 1° de junho de 1991,

Brasília, 2 de "cubro de 1997; 1762 da Independência e I09 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Francisco Dorneiles

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Nas operações de financiamento com recursos da Programação Especial das
Operações Oficiais de Crédito, vinculadas à exportação de bens ou serviços nacionais, o Tesouro
Nacional poderá pactuar encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional,
no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações - PROEX.

Art. 22 Nas operações de financiamento vinculadas à exportação de bens ou serviços
nacionais não abrangidas pelo disposto no artigo anterior, bem como nos financiamentos à produção de
bens destinados à exportação, o Tesouro Nacional poderá conceder ao financiador equalização suficiente
para tornar os encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional.

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.577-4, DE 2 DE OUTUBRO DE 1997

Altera a redação dos arts. 2°, 62, 72, 11 e 12 da Lei n2

8,629, de 25 de fevereiro de 1993, acresce dispositivo à
Lei n° 8.437, de 30 de junho de 1992, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Os arts. 22, 62, 721
 11 e 12 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passam a

vigorar com a seguinte redação:
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